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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirá 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibira.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Ibirá
CNPJ 45.158.193/0001-41
Avenida Felix Haffid José Gattaz, 715 - Centro
Telefone: (17) 3551-9900
Site: www.ibira.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira

Câmara Municipal de Ibirá
CNPJ 51.840.593/0001-35
Rua Cônego Teodoro Bea, 1204 - Centro
Telefone: (17) 3551-1422
Site: www.camaraibira.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4686, DE 23 DE JUNHO DE 2026.-

“Altera  o  Decreto  Municipal  n.
4.598, de 23 de janeiro de 2026,
que  autorizou  a  abertura  de
Concurso  Público  e  dá  outras
providências.”

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito do Município
da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais e com base no artigo 72, inciso
VI, da Lei Orgânica do Município c.c. artigo 12 e seguintes,
da  Lei  Municipal  n.  2.045/2011  c.c.  a  Lei  Municipal  n.
2.046/2011 e, ainda,

Considerando, a necessidade da Administração Pública
de ampliar o rol de cargos previstos no Decreto nº 4.598,
de  23  de  janeiro  de  2026,  para  incluir  os  cargos  de
Assistente  Social  e  Coveiro,  atendendo  à  demanda  dos
serviços públicos municipais;

Considerando, que a inclusão dos referidos cargos é
essencial para o atendimento à população, especialmente
nas áreas da educação, da assistência social e dos serviços
funéreos municipais;

Considerando,  a  existência  de  previsão  legal  dos
cargos de Assistente Social e Coveiro no Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá, nos
termos  da  Lei  Municipal  n.  2.046/2011  e  da  Lei
Complementar n. 2.849/2025;

Considerando,  por  fim,  os  termos  da  Certidão  n.xxxx
/2026, da Divisão de Recursos Humanos, para incluir  os
cargos ora acrescidos;

D E C R E T A:
Art.  1º-  Ficam incluídos  no  Concurso  Público  para

formação de Cadastro de Reserva, autorizado pelo Decreto
n. 4.598, de 23 de janeiro de 2026, os seguintes cargos:

XXXIX – Cadastro de reserva para o cargo efetivo de
Assistente Social, com referência salarial inicial “16A”, do
Anexo IV, da Lei Complementar n. 2.849/2025, com carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas;

Continuação do Decreto Municipal n. 4688 de 23
de junho de 2026 Fls. 02

XL  –  Cadastro  de  reserva  para  o  cargo  efetivo  de
Coveiro, com referência salarial inicial “01A”, do Anexo IV,
da  Lei  Complementar  n.  2.849/2025,  com carga horária
semanal de 40 (quarenta) horas.

Art. 2º- A Comissão Especial de Concurso, já nomeada
por  Portaria  nos  termos  do  Decreto  nº  4.598/2026,  fica
encarregada de adotar as providências necessárias para a
inclusão dos cargos de que trata o art. 1º deste Decreto no
certame em andamento, observadas as normas e os prazos
já estabelecidos.

Art. 3º- As demais disposições do Decreto nº 4.598,
de 23 de janeiro de 2026, permanecem inalteradas.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ, Paço Municipal, em 23 de junho de 2026.-

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra e no
Diário Oficial do Município.-

ALESSANDRO TADEU BERNARDI JACOB
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Publicada em Diário Oficial e Registrada neste 
epartamento em data supra.- 

RO TADEO BERNARDI  JACOB  
o Municipal de Administração 

NIVALDO GOS N 
unicipal  

RAo 

IBIRA 
PRIMIURA RIUNiCIPAL DA 
PRIMA MAIM KA DRUMM  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 385, DE 17 DE JUNHO DE 2026.- 

Concede licença-prêmio a servidora Sra. 
CEUSA APARECIDA RODRIGUES BIROLLI 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
conceder a Sra. CEUSA APARECIDA RODRIGUES BIROLLI ocupante efetiva do 
cargo de "PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL", do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
correspondente ao período aquisitivo de 30/10/2018 à 09/03/2024, a partir de 17 de 
Junho de 2026. 

PREFEITURA MU 	'A 	A  

400 
 

TURÍSTICA DE IBIRA, em 17 de Junho de 2026.- 
ESTANCIA 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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PREFEITURA MU 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 19 de Junho de 2026.- 

DA ESTANCIA 

NIVALD e DO 
refei 

/- 

P blicada em Diário Oficial e Registrada neste 

NGOS EGRAO 
Municipal 

D ;•artamento em data supra.- 

111,11 

• •  
RO TADEO BERNARDI  JACOB  

Municipal de Administração 

IBIRA 
PRIFIMURA PUNICIPAL bA 
StANCIA 11.1114.4TWA 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de  Sao  Paulo 

Pago Municipal 
Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 386, DE 19 DE JUNHO DE 2026.- 

Concede licença-prêmio a servidora Sra. 
ANA PAULA LOPES DE SOUZA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRAO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
conceder a Sra. ANA PAULA LOPES DE SOUZA ocupante efetiva do cargo de 
"NUTRICIONISTA I", do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime 
Estatutário, 90 (noventa) dias de licença-prêmio, correspondente aos períodos 
aquisitivos de 05/05/2014 â 22/06/2019 e 23/06/2019 a 01/08/2024, a partir de 19 de 
Junho de 2026. 

A única Agua Mineral com Vanadio, você encontra em Termas de Ibirá 
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blicada em Diário Oficial e Registrada neste 
artamento em data supra.- 

O TADEO BERNARDI JACOB 
unicipal de  Administração  

 

IBIRA 
PRIM/UNA MUNICIPAL DA 
ESTANCIA TUNISTICA DE 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de silo Paulo 

Paço Municipal 
Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

 

PORTARIA N° 387, DE 19 DE JUNHO DE 2026.- 

Concede férias ao servidor Sr.  LUIS 
ANTONIO  ADRIANO DOS REIS 

NIVALDO DOMINGOS NEGRAO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS ao Sr.  LUIS ANTONIO  ADRIANO DOS REIS, ocupante em 
comissão do cargo de "ASSESSOR DE LAZER", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 19 de junho de 2026, referente ao período aquisitivo de 
03/01/2025 à 02/01/2026. 

PREFEITU 
TURÍSTICA DE IBIRik em 19 de junho de 2026.- 

UNICIPAL A ESTANCIA 

NIVALD, MINGOS EGRAO 
• r,  eito Municipal 

A única Agua Mineral com Vanáclio, você encontra em Termas de Ibirá 
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ublicada em Diário Oficial e Registrada neste 
partamento em data supra.- 

RO TADEO BERNARDI  JACOB  
Municipal de Administração 

NIVAL 0 ft•JGOS N GRAO 
Ito Municipal ' 

.‘7 IBIRA 
PR/Fri/URA MUNICIPAL DA 
;stoma TUNiStICA DE IOWA  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Ain't  
Estudo de  Sao  Paulo 

Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 
CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 388, DE 22 DE JUNHO DE 2026.- 

Concede licença-prêmio a servidora Sra. 
ERUSKA APARECIDA BUENO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRAO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
conceder a Sra. ERUSKA APARECIDA BUENO, ocupante efetiva do cargo de 
"ENFERMEIRO I", referência 8/C, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob 
o regime Estatutário, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, correspondente ao período 
aquisitivo de 16/04/2013 à 17/05/2018, a partir de 22 de junho de 2026. 

PREFEITURA 	NICIPAL DA STANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 22 de junho de 2026.- 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bit-6 
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PREFEITURA M 
TUR1STICA DE IBIRA, em 22 de Junho de 2026 - 

NIVAL INGOS NEGR 0 
ito Municipal 

CIPAL D  ESTANCIA 

IBIRA 
IMUMMTURA MUNICIPAL MA 
SALAAM TUMMY/CA MINNA  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibird 
Estudo de  Sao  Paulo 

Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid Jose Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA- SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 389, DE 22 DE JUNHO DE 2026.- 

Concede férias ao servidor Sr. ANDRE 
CARDOSO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de  'bit-6, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS ao Sr. ANDRE CARDOSO ocupante efetivo do cargo de 
"ELETRICISTA", do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o regime 
Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 22 de 
Junho de 2026, referente ao período aquisitivo de 21/07/2022 a 20/07/2023. 

Pu 	a em diário oficial e Registrada neste 
Dep 	ento em data supra.- 

LES 
ecretári  

O TADEO BERNARDI JACOB 
unicipal de  Administração  

A única Agua Mineral com Vanadio, você encontra em Termas de Ibirá 
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PREFEITURA MU 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 22 de Junho de 2026 -  

A ESTANCIA 

diário oficial e Registrada neste 
em  at  supra.- 

TADEO BERNARDI JACOB 
pal de  Administração  

-1141i"  

LESS 111L r 
ecretálo  

Pub 
Dep 

NIVALDO)DOMI OS EGRAO 
P feito unicipal 

IBIRA 
PM MVO** INUNItIPAL DA 
ISIANCIA Matti ICA DE  MIRA 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirci 
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal 

Av.  Felix  Haffid José Gattaz, 715 — Centro — CEP 15.860-027-IBIRA - SP (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 

PORTARIA N° 390, DE 22 DE JUNHO DE 2026.- 

Concede férias ao servidor Sr. BENEDITO 
JORGE LOPES BONILHO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS ao Sr. BENEDITO JORGE LOPES BONILHO ocupante efetivo 
do cargo de "MOTORISTA", do quadro de funcionários desta municipalidade, sob o 
regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 22 
de Junho de 2026, referente ao período aquisitivo de 01/06/2025 a 31/05/2026. 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bit-6 
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